
DEPARTAMENTO DE ESTUDOS, PESQUISAS E PROJETOS – PROCON/JF

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SERVIÇOS GRÁFICOS – SECRETARIA DE GOVERNO

PARA O CONVÊNIO Nº 891000/2019 - FDD E PJF

Juiz de Fora – 2023
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

SERVIÇOS GRÁFICOS

SECRETARIA DE GOVERNO

28 DE MARÇO DE  2023

Proc. Administrativo 5.046/2023 Contratação de sociedade empresária para execu-

ção de serviços gráficos para a Secretaria de Go-

verno.

Data de proposição da demanda 28/03/2023

Equipe de Planejamento da Contratação

Demandante

Unidade Administrativa Secretaria de Governo

Servidor (a) 

responsável

Gisele  Zaquini  Lopes  Faria  –  Supervisora  de

Estudos e Pesquisas – DEPP/PROCON/JF

Estagiário (a) 

reponsável

Amanda  Mendonça  de  Siqueira  –

DEIN/PROCON/JF

Ramal 2104-8702 / 3690-7284

E-mail gzlopes@pjf.mg.gov.br / 

amandamendoncasiqueira@gmail.com

O objeto deste documento é estabelecer as condições necessárias à contratação de serviços

gráficos,  para execução do Convênio n.º 891000/2019, para confecção de cadernos para os

cursos da EDCEF, Códigos de Defesa do Consumidor, cartilhas educativas, certificados de

conclusão  de  curso,  flyers  de  divulgação  de  cursos  e  atividades,  flyers  de  divulgação  dos

pontos de atendimento da Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz de Fora –

PROCON/JF.

I – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

 1. Objeto 

1.1.  Contratação de sociedade empresária  para execução de serviços  gráficos,  para execução do A
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Convênio n.º 891000/2019, para o PROCON/JF.

1.2. Justificativa e motivação da contratação

Justifica-se a presente aquisição tendo em vista a necessidade da Secretaria de Governo em contratar

serviços gráficos para confecção de cadernos, Códigos de Defesa do Consumidor, cartilhas educati-

vas, certificados de conclusão de curso, flyers de divulgação de cursos e atividades, bem como flyers

de divulgação dos pontos de atendimento da Agência de Proteção e Defesa do Consumidor de Juiz

de Fora – PROCON/JF.

No que tange aos referidos materiais, os cadernos serão utilizados para distribuição aos cursistas de

educação financeira, direito do consumidor e cursos ofertados pela Escola de Direito do Consumidor

e Educação Financeira (EDCEF) para que os estudantes possam realizar anotações e registros.

Quanto aos Códigos de Defesa do Consumidor (CDCs), serão utilizados como material didático dos

cursos e também para distribuição gratuita nas campanhas educativas promovidas pelo Procon mó-

vel, semanas comemorativas e palestras com o objetivo de promover o acesso à informação aos

agentes de mercado de Juiz de Fora.

No tocante as cartilhas, estas abordarão diversos temas atuais acerca do Direito do Consumidor, con-

sumo consciente e educação financeira, com vistas a promover o acesso à informação aos agentes de

mercado. 

Os certificados serão utilizados para entrega, em formato impresso, aos cursistas participantes dos

cursos promovidos pela EDCEF ao término de cada curso, evitando que os cursistas aguardem a

emissão da certificação.

No que se refere aos flyers da EDCEF e do Procon móvel, estes serão utilizados para divulgação dos

cursos e palestras ministrados pela EDCEF em faculdades e instituições de ensino e distribuição nas

ações itinerantes dos documentos necessários para o primeiro atendimento, bem como telefones de

contatos importantes para os consumidores terem acesso.

Destaca-se, por fim, que o objetivo geral deste projeto é promover o amplo acesso à informação ori-

entando a sociedade, sendo etapa do plano de trabalho para execução do Convênio n.º 891000/2019.

1.3. Objetivo Geral

Contratação de serviços gráficos para confecção de materiais gráficos, para execução do Convênio

n.º 891000/2019, que serão utilizados nos cursos promovido pelo PROCON/JF, por meio da Escola

de Direito do Consumidor e Educação Financeira (EDCEF).
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1.4. Objetivos Específicos

a) Disponibilização de materiais necessários aos cursistas, para anotações e registros;

b) Utilização e distribuição de materiais, para promoção do curso;

c) Divulgação da realização dos cursos bem como certificação aos alunos participantes;

d)  Promoção   de  ações  educativas/informativas  à  população  de  Juiz  de  Fora,  objetivando

proporcionar o acesso à informação e a orientação dos consumidores.

1.5. Descrição dos requisitos para potencial contratação

Quantidade Itens Gráficos Descrição dos itens

5.100 Cadernos 01) Capa:

Tamanho: 21x29,7cm;

Cor: 4x0 (tinta escala);

Papel: couchê brilho;

Gramatura: 250 gramas;

02) Miolo:

Páginas: 90 pág iguais;

Tamanho: 21x29,7cm;

Cor 1x0 cor;

Papel: off-set;

Gramatura: 90gramas;

* espiral, furado.

60.000 CÓDIGOS DE

DEFESA DO

CONSUMIDOR

01) Tamanho: 21x30cm;

Cor: 4x0 (tinta escala);

Papel: couchê brilho;

Gramatura: 90g;

* CTP incluso.

02) Miolo:

Páginas: 52;

Tamanho: 21x15cm;

Cor: 1x0 (p&b; escala);
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Papel: couchê fosco;

Gramatura: 90 gramas;

* CPT incluso;

* Dobra paralela (capa);

* Corte reto;

* Dobra (miolo);

* Intercalação automática (miolo); grampo;

acabamento.

100.000 Cartilhas

Educativas/Informativas

Tamanho: 21x30cm;

Cor: 4x4 (tinta escala);

Papel: couchê fosco;

Gramatura: 180 gramas;

* CTP incluso;

* corte reto, acabamento;

* 05 temas diferentes;

5.100 Certificados de

Conclusão de Cursos

Tamanho: 21x30;

Cor: 4x0 (tinta escala);

Papel: couchê fosco;

Gramatura: 300 gramas;

* CTP incluso.

30.000 Flyer EDCEF Tamanho: 20x10cm

Cor: 4x4 cor (escala);

Papel: couchê fosco;

Gramatura: 180 gramas;

*CTP incluso.
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30.000 Flyer Procon Móvel Tamanho: 15x10cm;

Cor: 4x0 (tinta escala);

Papel: couchê fosco;

Gramatura: 120 gramas;

*CTP incluso.

II – ANÁLISE DAS SOLUÇÕES

2.1. Identificação de possíveis soluções 

Fizemos levantamento das gráficas disponíveis, tanto na cidade de Juiz de Fora, quanto em outros

municípios, tendo sido identificados os seguintes estabelecimentos:  

ESTABELECIMENTO ENDEREÇO

Santa Rita Indústria Gráfica orcamento@graficasantarita.com.br

atendimento@graficasantarita.com.br

graficasantaritajf@gmail.com

artes@graficasantarita.com.br

Gráfica Bprint licitacao@graficabprint.com.br

CDG Produção Gráfica financeiro@casadagrafica.com

Gráfica e editora Nova Floresta nova_floresta@hotmail.com

Casa da Gráfica comercial@casadagrafica.com

 Gráfica Biquense graficabiquense@gmail.com

Expanssiva grafica@expanssiva.com.br

Santa Bárbara graficasantabarbara@gmail.com

Gráfica América marcelo@graficaamerica.com.br

vendas1@graficaamerica.com.br

vendas@graficaamerica.com.br

fernanda@graficaamerica.com.br

lanuza@graficaamerica.com.br
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AMR Gráfica amr.grafica@yahoo.com.br

 Rei da Gráfica  orcamento2@reidagrafica.com.br

Cult Artes Graficas Ltda cult@cultgrafica.com.br

2.2. A  equipe  técnica  responsável  pelo  levantamento  das  soluções  fez  contato  com  os

estabelecimentos  descritos  no item 2.1 e identificou que os  estabelecimentos  abaixo descritos  se

disponibilizaram a enviar orçamento dos materiais gráficos contidos na lista encaminhada, dentro do

prazo necessário para a elaboração deste ETP. 

ESTABELECIMENTO

Santa Rita Indústria Gráfica

Gráfica e editora Nova Floresta

Cult Artes Graficas Ltda

2.3. Levantamento de Mercado 

2.3.1. A presente pesquisa de preços foi realizada obedecendo a parâmetros previstos na Nova Lei de

Licitações - Lei nº 14.133/2021, qual seja, pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação.

Portanto, para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os

parâmetros previstos nos incisos IV, do §1 do artigo 23 da referida lei, assim como foi realizada

análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio.

2.3.1.1. Comparativo dos preços dos materiais gráficos

Dentre as três empresas que enviaram o orçamento, apenas duas delas possuíam todos os materiais

que foram demandados. 

Abaixo, segue tabela com comparativo dos valores individuais de cada item que será licitado, bem

como de suas médias, tudo isso com base nos orçamentos enviados pelas empresas solicitadas:

Item Qtde. Material Santa Rita

Indústria

Gráfica

Gráfica e

editora

Nova

Cult Média

Individual
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Floresta

 01 5.100 Cadernos -

01) Capa:Tamanho: 21x29,7cm;

Cor: 4x0 (tinta escala); Papel: couchê 

brilho;

Gramatura: 250 gramas;

02) Miolo: Páginas: 90 pág iguais; 

Tamanho: 21x29,7cm; Cor 1x0 cor; Papel: 

off-set;

Gramatura: 90gramas; * espiral, furado.

R$

39.780,00

R$

68.850,00

- R$

 54.315,00

 02 60.000 CÓDIGOS DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR -

01) Tamanho: 21x30cm; Cor: 4x0 (tinta 

escala); Papel: couchê brilho;

Gramatura: 90g; * CTP incluso.

02) Miolo: Páginas: 52;

Tamanho: 21x15cm; Cor: 1x0 (p&b; 

escala);

Papel: couchê fosco; Gramatura: 90 gramas;

* CPT incluso;

* Dobra paralela (capa);

* Corte reto;

* Dobra (miolo);

* Intercalação automática (miolo); grampo; 

acabamento.

R$

195.000,00

R$

207.000,00

- R$

201.000,00

 03 100.00

0

Cartilhas Educativas/Informativas -

Tamanho: 21x30cm;

Cor: 4x4 (tinta escala);

Papel: couchê fosco;

Gramatura: 180 gramas;

* CTP incluso;

* corte reto, acabamento;

* 05 temas diferentes;

R$

37.600,00

R$

51.750,00

- R$

44.675,00

 04 5.100 Certificados de Conclusão de Cursos - R$ R$ R$ R$
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Tamanho: 21x30;

Cor: 4x0 (tinta escala);

Papel: couchê fosco; Gramatura: 300 

gramas;

* CTP incluso.

3.855,60 6.300,00 25.500,00 11.885,20

 05 30.000 Flyer EDCEF -

Tamanho: 20x10cm

Cor: 4x4 cor (escala);

Papel: couchê fosco; Gramatura: 180 

gramas;

*CTP incluso.

 R$

4.128,00

R$

5.850,00

R$

6.200,00

R$

5.392,66

 06 30.000 Flyer Procon Móvel -

Tamanho: 15x10cm;

Cor: 4x0 (tinta escala); Papel: couchê fosco;

Gramatura: 120 gramas;

*CTP incluso.

R$

2.295,00

R$

2.925,00

R$

2.500,00

R$

2.573,33

Total  R$

282.658,60

R$

342.675,00

R$

34.200,00

R$

319.841,19

2.3.4. Forma de Pagamento

A orientação vigente, emitida pela Controladoria Geral do Município, prevê o pagamento somente

por meio de nota de empenho, não estando disciplinada, portanto, a criação e utilização de cartão de

pagamento para despesas da natureza pretendida.

Com isso, ao final do processo licitatório, a empresa vencedora deverá aceitar o pagamento por meio

de nota de empenho.

2.4. Solução técnica escolhida

Diante da necessidade de contratação de sociedade empresária para execução de serviços gráficos,

buscou-se utilizar a centralização de contratação de materiais de consumo de mesma natureza, para

execução do Convênio n.º 891000/2019.

Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de

tempo e de retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais atrativa

para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores.

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 1º, da Lei nº 10.520, de A
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17 de julho de 2002 e do art. 3º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões

de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo,

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico.

Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de compra por Pregão Eletrônico e julgamento

por Menor Preço.
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III- DETALHAMENTO DAS SOLUÇÕES ESCOLHIDAS
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IV- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação de sociedade empresária para

execução de serviços gráficos mostra-se viável tecnicamente e necessária.

Os materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação

vigente, podem ser licitados por meio da modalidade Pregão Eletrônico e julgamento por Menor

Preço, por Item. Assim, vislumbra-se que a licitação por ITENS é uma alternativa viável para esta

aquisição, ressaltando que essa modalidade tornará o processo licitatório mais atraente para os

fornecedores, ampliando a competitividade e o ganho na economia de escala.

Diante de todo exposto, conclui-se que a alternativa viável e mais indicada para a presente

aquisição é a licitação por meio de pregão eletrônico, com critério de julgamento por Menor Preço

e de adjudicação por Item.

Gisele Zaquini Lopes Faria

Supervisora de Estudos e Pesquisas – DEPP/PROCON/JF

Servidor Responsável

Amanda Mendonça de Siqueira

Estagiária de Pós-Graduação – DEIN/PROCON/JF
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